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"' NQ 5/51 CM-Vereador FLORENCIO DOS SANTOS COSTA-Reqúer 
noventa (90) dias de licença. 
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Exmo. Snr. Pres.idente ·da Camara Municipal 

À câmara Para deliberar . . \ 
18,2.51 .-- \ 
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FLORENCIO DOS SANTOS COSTA, vereador eleito pela 

legenda do Partido Social Democratico, t·endo de se ausenta~ do Muni

cípio, respeitosamente requer a V. Exa.·90 (noventa) dias de licença 
, 

na forma da lei. 

.,. 

- P. deferimento 

COLATINA, 15 de FEVEREIRO DE 1951 
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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA · 

RESOLUÇÃO Nº. 56 
WMffl:M #4i*SM!A!-W &hSí'f'i 

Concede Licença 

A . • 

O Presidente da Gamara-Municipal de Colatina, 
E.Santo, no uso de suas atribuições iegais e de acÔrdo com a _, 

- A . , IM . ' 

deliberaçao da Gamara, em sua Ultima·sessao, concede ao verea-
dor FLORÊNIO DOS UNTOS COSTA, noventa (9~) dias p.e licença, a 
contar desta data. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE•·: 

câmara Municipal de Colatina, 7 de março de 1951 h 
(ij ~L . 

PRE~NTE::: · 

SECRETÍRIO.- . 
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